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DECRETO N9 3542/80 

de 15 de dezembro de 1980 
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Dispõe sobre abertura de crédito 

especial no valor de Cr$ ....... . 

2.000.000,00. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições que lhe conferem o item I do artigo 49 e arti

go 59 da Lei n9 2249, de 22 de novembro de 1979, e artigo 39 , item V, do 

Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto no Departamento de 

Finanças, um crédito especial no valor de Cr$ 2.000.000 , 00(dois milhÕes ' 

de cruzeiros), autorizado pela Lei n92385/80, de 15 de dezembro de 1980, 

destinado a subvencionar a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais -

APAE de são José dos Campos e aue terá a seauinte discriminacão: 

20 

20.00 

20.00-15810314.19 

Encaraos Gerais do MunicÍPio 

Encargos de Assistência Social 

APAE de São José dos Campos 

20.0 0-3.2.3.1 Subvenções Sociais 2.000 . 000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante

rior, correra por conta da anulação parcial, na mesma importância, da se

guinte dotação do orçamento de 1981: 

20 Encargos Gerais do Município 

20.00 

20.00-0 3080314 . 12 

20 . 00 - 3.2 . 3.1 

Encargos de Assistência Social 

A distribuir 

Subvenções Sociais 2.000.000,00 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro 

de 1981, revoga9as as disposiçÕes em contrário. 

15 de dezembro de 1980. 

Prefeitura Municipal 

Bevilacqua 

_f e i to Municipal 

Regis trado e public 

to, aos quinze dias do mes de dezembro do ano de 

o Gabinete do Prefei 

e oitenta 

Luiz Eduardo 


